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                     Curitiba, 7 de agosto de 2018.  

 

 
EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ 
 

 

PORTARIA Nº 103/2018 
 

FÉRIAS 2018 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
 
O Defensor Público-Geral do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução 084/2017, resolve, com fundamento na 

LCE 136/2011 e no § 5º, do art. 2º, da Deliberação CSDP n.º 04/2015,  

 

SUSPENDER as férias da servidora abaixo relacionada, a partir do dia 25/09/2018, marcadas para o período de 14/09/2018 a 13/10/2018, referentes ao 

período aquisitivo de 01/01/2018 a 31/12/2018, restando, portanto, 19 dias para serem usufruídos em época oportuna. 

NOME CARGO DATA DA SUSPENSÃO DAS FÉRIAS 
SILVIA CAROLINA PAMPLONA E SILVA AGENTE PROFISSIONAL 25/09/2018 

 

 

   Curitiba, 7 de agosto de 2018.  

 
EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ 
 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 197, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Designa supervisor de serviço voluntário. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 18, XII, e art. 48, parágrafo único, ambos 

da Lei Complementar Estadual 136/2011, considerando o Art. 8º, I, da 

Deliberação CSDP 18, de 20 de novembro de 2015, e considerando o 

procedimento administrativo sob nº 15.334.201-6; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a sssessora jurídica Tábata de Oliveira Polimeni para 

supervisionar o serviço voluntário da prestadora Gabriela Sayuri Sinzato, 

conforme termo de adesão n°060/2018, devendo acompanhar as atividades 

realizadas, efetuando o controle e avaliação da prestadora de serviço. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.  

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

RESOLUÇÃO DPG Nº 198, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Designa supervisor de serviço voluntário. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 18, XII, e art. 48, parágrafo único, ambos 

da Lei Complementar Estadual 136/2011, considerando o Art. 8º, I, da 

Deliberação CSDP 18, de 20 de novembro de 2015, e considerando o 

procedimento administrativo sob nº 15.334.231-8; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a sssessora jurídica Tábata de Oliveira Polimeni para 

supervisionar o serviço voluntário da prestadora Kemily Thais Pinheiro, 

conforme termo de adesão n°061/2018, devendo acompanhar as atividades 

realizadas, efetuando o controle e avaliação da prestadora de serviço. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.  

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

RESOLUÇÃO DPG Nº 199, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Designa supervisor de serviço voluntário. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 18, XII, e art. 48, parágrafo único, ambos 

da Lei Complementar Estadual 136/2011, considerando o Art. 8º, I, da 

Deliberação CSDP 18, de 20 de novembro de 2015, e considerando o 

procedimento administrativo sob nº 15.334.249-0; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a defensora pública Nize Lacerda de Araújo Bandeira para 

supervisionar o serviço voluntário do prestador  Wander Moreira de Freitas, 

conforme termo de adesão n°062/2018, devendo acompanhar as atividades 

realizadas, efetuando o controle e avaliação da prestadora de serviço. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.  

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 RESOLUÇÃO DPG Nº 201, 13 DE AGOSTO DE 2018.  

 

                                                                          Nomeia Servidora Pública 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições legais, especificamente o disposto no art. 89, caput, da 

Lei Complementar Estadual nº 136/2011, considerando o contido no art. 

134, §4º, da Constituição da República, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 80/2014, bem como o teor da decisão judicial 

proferida nos autos de nº 0032853-24.2016.8.16.0182, que tramitam no 
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Emenda Constitucional nº 80/2014, bem como o teor da decisão judicial 

proferida nos autos de nº 0032853-24.2016.8.16.0182, que tramitam no 

4° Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. NOMEAR, MARCELA DE OLIVEIRA ORTOLAN, para o cargo 

de Agente Profissional da Defensoria, Função Psicologia, na Região 

Sudoeste, do Quadro de Servidores Públicos da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná. 

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 853192018

Ministério Público

do Estado do Paraná    
ATO  454

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei 
Complementar nº 85, de 27 de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, 
inciso III, da Lei Estadual nº 6174, de 16 de novembro de 1970, e o artigo 1º, da Lei 
Estadual 18756, de 20 de abril de 2016, considerando que estão disponibilizadas no 
Portal da Transparência as informações exigidas pela Lei Estadual nº 16595/2010, 
em seu § 2º do artigo 2º, face à exoneração contida no protocolo 17087/2018-MP/
PR e de acordo com o pedido do Procurador de Justiça, Dr. MAURO SÉRGIO 
ROCHA,  titular junto ao 6º Gabinete do 5º Grupo Criminal, protocolado sob nº 
17747/2018-MP/PR, resolve

I � N O M E A R

MARIANA VICENTE CINTRA, RG nº 10.102.038-0/PR, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Jurídico, símbolo DAS-4 (vaga 055), da estrutura do 
Ministério Público do Estado do Paraná, a partir do dia 13 de agosto de 2018.

II � A T R I B U I R

de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da Lei Estadual 6174/1970, no percentual 
de 100%  (cem por cento) do valor constante na tabela do anexo IV, da Lei Estadual 
19051/2017, para o cargo em comissão, símbolo DAS-4, respeitando o redutor 
estabelecido pelo artigo 3º da Lei Estadual 17888, de 26 de dezembro de 2013.

Curitiba, 08 de agosto de 2018.

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO 455

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei 
Complementar nº 85, de 27 de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, 
inciso III, da Lei Estadual nº 6174, de 16 de novembro de 1970, e o artigo 3º 
da Lei Estadual nº 16383, de 20 de janeiro de 2010, considerando que estão 
disponibilizadas no Portal da Transparência as informações exigidas pela Lei 
Estadual nº 16595/2010, em seu § 2º do artigo 2º, face à exoneração contida no 
protocolo 17499/2018-MP/PR e de acordo com o pedido da Promotora de Justiça, 
Dra. SONIA REGINA DE MELO ROSA, titular da 8ª Promotoria de Justiça de 
Londrina, protocolado sob nº 17763/2018-MP/PR, resolve

I � N O M E A R

NATÁLIA CAMPANINI DAVANSO, RG nº 8.155.596-6/PR, para exercer o 
cargo em comissão de Assessor de Promotor de Justiça, símbolo DAS-5 (vaga 
0222), da estrutura do Ministério Público do Estado do Paraná.

II � A T R I B U I R

de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da Lei Estadual 6174/1970, no percentual 
de 75% (setenta e cinco por cento) do valor constante na tabela do anexo IV, da 
Lei Estadual 19051/2017, para o cargo em comissão, símbolo DAS-5, respeitando 
o redutor estabelecido pelo artigo 3º da Lei Estadual 17888, de 26 de dezembro 
de 2013.

Curitiba, 09 de agosto de 2018.

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO  456

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei 
Complementar nº 85, de 27 de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, 
inciso III, da Lei Estadual nº 6174, de 16 de novembro de 1970, e o artigo 1º 
da Lei Estadual nº 18814, de 24 de junho de 2016, considerando que estão 
disponibilizadas no Portal da Transparência as informações exigidas pela Lei 
Estadual nº 16595/2010, em seu § 2º do artigo 2º, face à exoneração contida no 
protocolo 17092/2018-MP/PR e de acordo com o pedido do Promotor de Justiça, 
Dr. PEDRO MARCO BRANDÃO CARVALHO, titular junto à 1ª Promotoria de 
Justiça de Dois Vizinhos, protocolado sob nº 17832/2018-MP/PR, resolve

I � N O M E A R

, RG nº 8111789759/RS, para exercer o cargo em comissão 
de Assistente de Promotoria, símbolo 5-C (vaga 04), da estrutura do Ministério 
Público do Estado do Paraná.

II � A T R I B U I R

de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da Lei Estadual 6174/1970,   no valor 
constante na tabela do anexo IV, da Lei Estadual 19051/2017, para o cargo em 
comissão, símbolo 5-C, respeitando o redutor estabelecido pelo artigo 3º da Lei 
Estadual 17888, de 26 de dezembro de 2013.

Curitiba, 09 de agosto de 2018.

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO 457

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 85, de 27 de dezembro de 1999, tendo em vista o contido no 
artigo 124, inciso I, da Lei Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, e de 
acordo com o contido no Protocolo nº 17917/2018-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor KAMAR HADDAD NETTO, RG nº 48.688.677-3/SP, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Procuradoria, símbolo DAS-4 
(vaga 68), do Quadro de Servidores do Ministério Público do Estado do Paraná, a 
partir de 03 de setembro de 2018.

Curitiba, 10 de agosto de 2018.

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO 458

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 85, de 27 de dezembro de 1999, tendo em vista o contido no 
artigo 124, inciso I, da Lei Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora CAMILA MAFIOLETTI DALTOÉ, RG nº 68253500 PR, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo DAS-4 (vaga 12), 
do Quadro de Servidores do Ministério Público do Estado do Paraná, a partir de 
02 de setembro de 2018.

Curitiba, 13 de agosto de 2018.

IVONEI SFOGGIA
Procurador-Geral de Justiça

85482/2018


